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Instrumento utilizado para divulgar os atos normativos e administrativos desta 
Instituição, atendendo ao princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e 
Lei 4.965/66. 
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PORTARIA N.º GRU.0001/2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 
 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CÂMPUS GUARULHOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Resolução nº 
859, de 07/05/2013, e da Portaria n.º 3903, de 4/11/2015,  

 
RESOLVE: 
 
APROVAR ad referendum o Calendário Acadêmico dos Cursos Técnicos 

Concomitantes/Subsequentes, Tecnologias e Licenciatura em Matemática do Câmpus 
Guarulhos para o ano letivo de 2016, conforme anexos. 

 
MARA LUCIA COSTA MARIANO 
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PORTARIA N.º 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2016. 
 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS GUARULHOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
1823, de 23 de abril de 2014, resolve: 

 
Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Robson Ferreira Lopes – CPF 184.937.898-

36 e como substituto Eduardo da Silva Pascoal – CPF 078.103.248-29 , para nos 
termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, abaixo relacionado: 

 
Contrato  nº Empresa Objeto 

2015NE800192 
e 

2015NE800196 

J BRILHANTE COMERCIAL 
LTDA 

Fornecimento de Alimentos (para 
distribuição aos discentes da 
Educação Básica) para o Campus 
Guarulhos. 

 
Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 
conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 
as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e 
Convênios. 

 
MARA LUCIA COSTA MARIANO 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 03, DE 06 DE JANEIRO DE 2016. 

 
A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS GUARULHOS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
1823, de 23 de abril de 2014, resolve: 

 
Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Robson Ferreira Lopes – CPF 184.937.898-

36 e como substituto Eduardo da Silva Pascoal – CPF 078.103.248-29, para nos 
termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, abaixo relacionado: 
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Contrato  nº Empresa Objeto 

2015NE800193 
e 

2015NE800197 

MARKA SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA  

Fornecimento de Alimentos (para 
distribuição aos discentes da 
Educação Básica) para o Campus 
Guarulhos. 

 
Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 
conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 
as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e 
Convênios. 

 
MARA LUCIA COSTA MARIANO 

 
 

 
 
PORTARIA N.º 04, DE 06 DE JANEIRO DE 2016. 
 
A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS GUARULHOS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
1823, de 23 de abril de 2014, resolve: 

 
Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Robson Ferreira Lopes – CPF 184.937.898-

36 e como substituto Eduardo da Silva Pascoal – CPF 078.103.248-29, para nos 
termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, abaixo relacionado: 

 
Contrato  nº Empresa Objeto 

2015NE800194 
e 

2015NE800198 

HORTO CENTRAL 
MARATAÍZES LTDA EPP 

Fornecimento de Alimentos (para 
distribuição aos discentes da 
Educação Básica) para o Campus 
Guarulhos. 

 
Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 
conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 
as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e 
Convênios. 

 
MARA LUCIA COSTA MARIANO 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 
 

 

---- 12 - 

PORTARIA N.º 05, DE 06 DE JANEIRO DE 2016. 
 
A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS GUARULHOS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
1823, de 23 de abril de 2014, resolve: 

 
Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Robson Ferreira Lopes – CPF 184.937.898-

36 e como substituto Eduardo da Silva Pascoal – CPF 078.103.248-29, para nos 
termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, abaixo relacionado: 

 
Contrato  nº Empresa Objeto 

2015NE800195 
e 

2015NE800199 

TREZE COMERCIAL LTDA 
EPP  

Fornecimento de Alimentos (para 
distribuição aos discentes da 
Educação Básica) para o Campus 
Guarulhos. 

 
Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 
conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 
as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e 
Convênios. 

 
MARA LUCIA COSTA MARIANO 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 06, DE 19 DE JANEIRO DE 2016. 
 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1823, de 23 de abril 
de 2014, resolve: 

 
Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Eduardo da Silva Pascoal – CPF 

078.103.248-29 e como substituto Leandro Paschoalotto – CPF 285.842.828-07, para 
nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, abaixo relacionado: 

 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 
 

 

---- 13 - 

Contrato  nº Empresa Objeto 

01/2016 LAFORMA COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA EPP 

Construção da central de GLP e do 
Abrigo de Ar Comprimido para o 
Campus Guarulhos 

 
Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 
conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 
as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e 
Convênios. 

 
JOEL DIAS SAADE 

 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0007/2016, DE 26 DE JANEIRO DE 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, de 
4/11//2015, e no Protocolado nº 23308.000020.2016-05, RESOLVE: 

 
DESIGNAR o servidor MICHEL ARAÚJO DE SOUZA, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 
substituição do Gerente Educacional (CD-4) do Câmpus Guarulhos, no período de 
26/01/2016 a 2/2/2016, por motivo de férias. 

 
JOEL D. SAADE 

 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0008/2016, DE 26 DE JANEIRO DE 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, de 
4/11//2015, e no Protocolado nº 23308.000021.2016-41, RESOLVE: 

 
DESIGNAR a servidora SHAILA REGINA HERCULANO ALMEIDA, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente 
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deste IFSP, para substituição da Coordenadora de Registros Escolar (FG-1) do Câmpus 

Guarulhos, no período de 26/01/2016 a 9/2/2016, por motivo de licença médica. 
 
JOEL D. SAADE 

 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0009/2016, DE 26 DE JANEIRO DE 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, de 
4/11//2015, RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria Nº GRU.0076/2015, de 15/12/2015, por motivo de 

licença médica da servidora substituta: 
 
ONDE SE LÊ: 
"no período de 04/01/2016 a 02/02/2016" 
 
LEIA-SE: 
"no período de 04/01/2016 a 25/01/2016". 
 
JOEL D. SAADE 

 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0010/2016, DE 28 DE JANEIRO DE 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, de 
4/11//2015, e no Protocolado nº 23308.000025.2016-20, RESOLVE: 

 
DESIGNAR a servidora THAÍS HELENA VIEIRA LOBO, ocupante do cargo 

de Contadora, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituição da 
Gerente Administrativa (CD-4) do Câmpus Guarulhos, no período de 15/2/2016 a 
24/2/2016, por motivo de férias. 

 
JOEL D. SAADE 
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS E SUPRIMENTOS DE FUNDOS 
 
 

MÊS DIÁRIAS SUPRIMENTOS 
DE FUNDOS 

JANEIRO R$ 0,00 R$ 0,00 
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RELATÓRIOS 
 
 

MÊS DECLARAÇÕES PORTARIAS 
JANEIRO 04 10 

 
 

 


